
 

 

 

O ser humano é dotado de direitos fundamentais, 

inerentes à sua personalidade, protegidos 

constitucionalmente. Estes se manifestam em vários 

ramos de sua existência.  

Enquanto paciente, esses mesmos direitos lhe são 

atribuídos, tais como o direito à informação a cerca 

de sua moléstia – o diagnóstico, prognóstico, 

duração, custos e riscos do tratamento, ao sigilo, ao 

tratamento médico e odontológico, ao tratamento 

humano e paliativo, aos cuidados médicos, à 

alimentação, o direito de consentir ou não que lhe 

sejam aplicados determinados procedimentos clínicos 

os cirúrgicos, além do acesso ao prontuário médico. 

O Código de defesa do consumidor assegura o 

direito à plena informação sobre os produtos e 

serviços oferecidos ao público pelos fornecedores, 

que consequentemente passam a ser 

responsabilizados em caso do dano causado aos 

consumidores. O Código de Ética Médica veio 

também reforçar o direito do paciente de decidir 

livremente sobre o tratamento que lhe será indicado. 

    O consentimento informado constitui direito do 

paciente de participar de toda e qualquer decisão 

sobre tratamento que possa afetar sua integridade 
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psicofísica, devendo ser alertado pelo médico dos 

riscos, benefícios das alternativas envolvidas e 

possibilidades de cura, sendo manifestação do 

reconhecimento de que o ser humano é capaz de 

escolher o melhor si sob o prisma da igualdade de 

direitos e oportunidades. 

 Assim, o paternalismo de outrora foi sendo 

substituído pelo consentimento informado, expressão 

do reconhecimento da autonomia do paciente, 

aceitando-se o indivíduo como capaz de decidir, 

ainda que com auxílio técnico, sobre a submissão a 

determinado tratamento. A discussão em matéria de 

bioética, pauta-se na possibilidade da intervenção do 

paciente na escolha do tratamento a ser-lhe 

designado, podendo este adotá-lo ou não, ainda que 

tal decisão coloque em risco a sua própria vida ou 

saúde. 

 A finalidade principal do consentimento 

informado é munir o paciente de informações 

esclarecedoras para que ele próprio possa decidir, 

conscientemente, sobre a adoção de eventual 

tratamento médico. Não se deve afastar o direito do 

paciente decidir, esclarecidamente, sobre os 

tratamentos a que se submeterá, principalmente 

considerando que poderão ocorrer consequências 

permanentes, mesmo com possibilidade de que a 

decisão compartilhada venha a ser pior do que a 



 

decisão puramente técnica, que também não está 

isenta de erros. 

“Respeitar a autonomia é a expressão do 

reconhecimento de que cabe ao paciente decidir 

sobre o próprio corpo, segundo sua visão de vida, 

fundada em crenças, aspirações e valores próprios, 

mesmo quando divergentes dos dominantes na 

sociedade ou dos defendidos pelos médicos”. 

A informação necessária para o consentimento é 

aquela necessária à tomada consciente de uma 

decisão, ou seja: deve o paciente ter informações 

suficientes, compreensão adequada da informação, 

liberdade para decidir segundo os próprios valores, 

capacidade para decidir. Constitui uma exigência 

ética e um direito que vem sendo reconhecido pela 

legislação dos países mais avançados. Aparece como 

um novo ideal de autonomia e racionalidade. Tal 

deliberação vem presente no Código de Ética 

Médica.  

    Outro princípio a ser considerado é o princípio 

da beneficência, que consiste na busca implacável 

do "melhor" resultado para a saúde do paciente, 

independentemente da sua concordância. 

Representa a manifestação mais clara do 

paternalismo, pois retira do paciente o poder de 

procurar ou recusar um determinado tratamento, 



 

transferindo-o ao médico. Pondera Leo Pessini, deve-

se ponderar três critérios: o da eficácia, o benefício e 

a onerosidade. 

   Aos olhos da lei, a capacidade de 

autodeterminação é requisito de validade do 

consentimento informado. Ainda que do ponto de 

vista ético-filosófico possamos reconhecer a 

capacidade de autodeterminação dos civilmente 

incapazes, não terá validade jurídica o consentimento 

manifestado por quem não tenha capacidade civil, 

ou venha este eivado de vícios podendo nesta 

hipótese o consentimento ser considerado inválido. 

   Pode ainda o consentimento ser total ou 

parcial. Assim, nada impede que a concordância do 

paciente seja apenas para o diagnóstico, não 

podendo, dessa forma, o médico aproveitar o estado 

do paciente para realizar cirurgia que não estava 

autorizada. 

   A necessidade do médico, do odontólogo e 

demais profissionais da área da saúde de obter o 

consentimento informado antes da adoção de 

qualquer prática profissional relevante constitui dever 

ético dos mesmos, e cuja ausência pode importar na 

aferição de responsabilidade civil, penal e 

administrativa desses profissionais. 



 

    O consentimento informado pode, entretanto, 

ser revogável, não devendo o profissional continuar o 

tratamento contra a vontade do paciente, exceto nos 

casos em que a interrupção coloque, pelas novas 

circunstâncias, em grave risco à vida do paciente.  

   Como exceções ao dever de obtenção do 

consentimento informado: a necessidade da prática 

médica de urgência, privilégio terapêutico ( pode o 

médico privar o paciente de informação quando esta 

constituir ameaça ao seu bem-estar geral), renuncia 

ao direito de ser informado – no caso do paciente se 

recusar a receber a informação biomédica. 

    Representa, outrossim, um direito do paciente 

e uma salvaguarda do médico, do odontólogo e 

demais profissionais autônomos da área da saúde, 

pois apresenta sérios reflexos na aferição da 

responsabilidade do médico, inclusive com 

repercussão na esfera penal. Só deve ser afastado nas 

hipóteses restritas à impossibilidade de fornecimento 

ou risco concreto à vida, à integridade física ou à 

saúde, caracterizado pelo atendimento emergencial 

dos profissionais da área da saúde aos pacientes 

impossibilitados de externar sua vontade. 

 


